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Excelentíssimo Senhor Presidente,




O Vereador abaixo-assinado, na forma regimental, ouvindo-se o Plenário, vem requerer à Mesa Diretora, o envio de documentação ao Ministério Público Estadual referente ao Processo/Licitação/Concorrência n.º 002/2009, Contrato n.º 175/2009, que contratou empresa para prestação de serviço de recomposição asfáltica, visando à adoção de medidas cabíveis por, supostamente, utilizar, indevidamente, servidor público municipal na execução dos serviços contratados.


 Câmara Municipal de Patos de Minas, 24 de janeiro de 2011.




PEDRO LUCAS RODRIGUES – Xará -




Vereador
JUSTIFICATIVA:

Ao analisar a documentação que instruiu este processo licitatório, constatamos que a assessoria jurídica do município, ao que parece, contrariou o parecer da comissão de licitação para contratar a empresa vencedora do certame.

Na oportunidade o Diretor de Suprimento e Controle Patrimonial, verificou que a primeira colocada, Empresa SISAN – Pavimentação e Saneamento Ltda, embora tenha constituído profissional para a execução dos serviços licitados, o mesmo fazia parte do quadro de servidores públicos municipais, fato que, teoricamente, os impede de contratar direta ou indiretamente com o município, nos termos do art. 9º, III, da Lei n. 8.666/93.
Neste sentido, também já decidiu o STJ na análise do Recurso Especial n. 254.115-SP:
ADMINISTRATIVO – LICITAÇÃO – DESCLASSIFICAÇÃO – EMPRESA – SERVIDOR LICENCIADO – ORGÃO CONTRATANTE.

Não pode participar de procedimento licitatório, a empresa que possuir, em seu quadro de pessoal, servidor ou dirigente do órgão ou entidade 
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contratante ou responsável pela licitação (Lei n. 8.666/93, artigo 9, inciso III).

O fato de estar o servidor licenciado, à época do certame, não ilide a aplicação do referido preceito legal, eis que não deixa de ser funcionário o servidor em gozo de licença.

Recurso improvido. (Resp. 254.115/SP, rel. Ministro José Delgado, p. 14/08/2000). Cópia anexa.

Nesta ordem, encaminho este requerimento, acompanhado de todos os documentos, para que sejam adotadas as devidas providências, encaminhando o expediente ao representante do Ministério Público, para que, se for o caso, adotar as medidas cabíveis.
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